
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Rio Metrópole

 

 

Ref.: Pregão Eletrônico n 003/2023, para a contratação de serviços técnicos para análise e otimização
da gestão das contas de energia;Transição energética dos prédios públicos dos Municípios da Região
Metropolitana do Estado do Rio de Janeiro (exceto municípios do Rio de Janeiro, São João de Meriti e
Nova Iguaçu), e dos prédios públicos do Estado do Rio de Janeiro (em todas as regiões incluindo os 92
municípios), exceto os parques de iluminação pública dos municípios do RMRJ; Contratação de
serviços técnicos para a estruturação e suporte ao processo licitatório de contrato de Parceria Público-
Privada (PPP) destinado à eficiência energética, gestão, ampliação, modernização, operação e
manutenção do Parque de Iluminação Pública da Região Metropolitana do Rio de Janeiro (exceto
municípios do Rio de Janeiro, São João de Meriti e Nova Iguaçu).

 

QUESTIONAMENTOS
 

1 - Considerando que inexiste o item 15.2.1 no Edital 03/2023, favor esclarecer qual o momento para
apresentação da Declaração de Elaboração Independente de Proposta, constante do ANEXO 7.

 

Resposta: A declaração deverá ser apresentada como condição para assinatura do contrato, conforme
previsto no item 14.3.

 

2 - Considerando a literalidade do item 15.3 do Termo de Referência, entendemos que deve haver uma
equipe técnica mínima de profissionais específica para cada lote (1 e 2). Ou seja, a mesma equipe técnica
não poderá atender os Lotes 1 e 2. O entendimento está correto?

 

Resposta: O entendimento está correto.

 

 

Maria Teresa Curi
Pregoeira

 

 
Rio de Janeiro, 14 dezembro de 2023

Documento assinado eletronicamente por Maria Tereza Curi Nascimento, Pregoeira, em 14/12/2023,
às 16:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022.
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https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 65302881 e
o código CRC C83C1091.

Referência: Processo nº SEI-120228/000263/2023 SEI nº 65302881

R. Benedito Hipólito, 216, 10 andar Sala 1004 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20211-130
Telefone: 2334-3660 - www.irm.rj.gov.br  
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